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ração de dificuldades que se deparem aos credores
naqueles Estados membros.

5 — No acto de nomeação do liquidatário, ou pos-
teriormente, o Instituto de Seguros de Portugal pode
conferir ao liquidatário o poder de nomeação de repre-
sentantes para a prática de actos no âmbito dos fins
previstos no número anterior.

6 — O n.o 3 é aplicável, com as devidas adaptações,
ao previsto nos dois números anteriores.

Artigo 29.o

Inscrição em registo público

1 — O liquidatário ou a pessoa habilitada nos termos
dos n.os 4 a 6 do artigo anterior deve solicitar a inscrição
do processo de liquidação no registo predial, no registo
comercial ou em qualquer outro registo público existente
nos demais Estados membros onde tal inscrição seja
obrigatória e seja justificável, em razão, nomeadamente,
da situação activa e passiva conhecida ou eventual da
empresa objecto da liquidação.

2 — Os encargos da inscrição prevista no número
anterior são custas da liquidação.

Artigo 30.o

Liquidatário de empresa de seguros com sede noutro Estado membro

1 — O liquidatário de uma empresa de seguros com
sede noutro Estado membro está habilitado a exercer
em Portugal os poderes para cujo exercício se encontra
habilitado no Estado membro de origem.

2 — Em Portugal, no exercício dos seus poderes nos
termos da lei do Estado membro da origem, o liqui-
datário previsto no número anterior observa a lei por-
tuguesa, em particular no que respeita às modalidades
de realização dos bens e à informação dos trabalhadores
assalariados, bem como à proibição do uso da força
e do poder de dirimir litígios ou diferendos.

3 — Para o efeito do exercício em Portugal dos pode-
res do liquidatário de empresa de seguros com sede
noutro Estado membro, além de cópia autenticada da
decisão da sua nomeação, ou certificado equivalente,
pode apenas ser-lhe exigida a respectiva tradução para
português.

4 — O previsto no número anterior é aplicável, com
as devidas adaptações, às pessoas nomeadas para coad-
juvar ou representar em Portugal o liquidatário previsto
no n.o 1.

5 — O liquidatário previsto no n.o 1 bem como as
pessoas nomeadas para o coadjuvar ou representar em
Portugal podem solicitar a inscrição do processo de liqui-
dação no registo predial, no registo comercial ou em
qualquer outro registo público existente em Portugal.

Artigo 31.o

Informação relativa à liquidação de empresa de seguros
com sede noutro Estado membro

Ao Instituto de Seguros de Portugal é aplicável a
secção II do capítulo V do título III do Decreto-Lei
n.o 94-B/98, de 17 de Abril, relativamente à informação
que receba das autoridades de supervisão de seguros
dos demais Estados membros sobre a liquidação de
empresas de seguros com sede nos respectivos Estados.

SECÇÃO III

Sucursais em Portugal de empresas de seguros
com sede fora do território da Comunidade Europeia

Artigo 32.o

Regime

1 — O presente capítulo é aplicável, com as devidas
adaptações, às sucursais em Portugal de empresas de
seguros com sede fora do território da Comunidade
Europeia.

2 — A aplicação prevista no número anterior não
abrange as sucursais da mesma empresa de seguros nou-
tros Estados membros.

3 — Caso, em simultâneo com a aplicação prevista
no n.o 1, ocorra liquidação de sucursal da mesma
empresa de seguros noutro Estado membro, o Instituto
de Seguros de Portugal, as demais entidades respon-
sáveis pela supervisão da liquidação e o liquidatário
esforçar-se-ão por coordenar a sua acção nos termos
do n.o 1 com a acção relativa a esta segunda liquidação
prosseguida pelos respectivos autoridade de supervisão
de seguros, liquidatário e demais entidades competentes
para o efeito.

CAPÍTULO III

Disposição final

Artigo 33.o

Produção de efeitos

1 — O presente diploma produz efeitos desde 20 de
Abril de 2003, aplicando-se às medidas de saneamento
e recuperação financeira e aos processos de liquidação
de empresas de seguros adoptadas e abertos a partir
dessa data.

2 — As medidas de saneamento e recuperação finan-
ceira e os processos de liquidação de empresas de segu-
ros anteriores a essa data continuam a regular-se pela
lei que lhes era aplicável na data da sua adopção ou
abertura.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Março de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — António Manuel de Men-
donça Martins da Cruz — Maria Celeste Ferreira Lopes
Cardona.

Promulgado em 16 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 91/2003
de 30 de Abril

Os bilhetes do Tesouro (BT) constituíram, desde a
sua criação em 1985 e até 1998, um importante ins-
trumento de financiamento do Estado e de execução
da política monetária.

A alteração das condições de definição e execução
da política monetária resultante da criação da UEM
em 1999 e a adopção de uma estratégia de financiamento
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do Estado, orientada prioritariamente no sentido de
desenvolver um mercado para as obrigações do Tesouro
(OT) com dimensão europeia e suficiente liquidez, leva-
ram à suspensão da emissão de BT no início de 1999,
situação que se tem mantido até ao presente.

Tendo-se atingido no essencial ao longo dos últimos
quatro anos os objectivos de consolidação do mercado
das OT, considera o Governo ser altura de retomar
a emissão dos BT como instrumento de financiamento
permanente do Estado, tirando proveito da procura que
existe para este tipo de produto e das condições de
custo vantajosas que pode oferecer face aos instrumen-
tos de longo prazo, dentro dos limites que estão defi-
nidos para a gestão do risco de taxa de juro e do risco
de refinanciamento da carteira da dívida directa do
Estado.

Com o nível de integração atingido nos mercados
financeiros europeus, considera-se que a emissão de BT
portugueses só atingirá o objectivo de se constituir como
fonte de financiamento permanente do Estado, nas con-
dições de custo mais favoráveis, se conseguir atrair e
manter uma base alargada de investidores externos.
Importa para isso ajustar alguns aspectos do regime jurí-
dico que regula este instrumento, tendo em conta a
sua natureza monetária e as disposições actuais do
Código de Valores Mobiliários.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 279/98, de 17 de Setembro

Os artigos 2.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 279/98, de
17 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Noção

Os bilhetes do Tesouro são valores mobiliários escri-
turais representativos de empréstimos de curto prazo
da República Portuguesa, denominados em moeda com
curso legal em Portugal.

Artigo 7.o

Emissão, registo e liquidação

1 — Enquanto valores mobiliários de natureza mone-
tária, os bilhetes do Tesouro poderão ser objecto de
registo e liquidação em sistema centralizado de valores
mobiliários gerido pelo Banco de Portugal.

2 — A entrada dos bilhetes do Tesouro no sistema
centralizado de valores mobiliários gerido pelo Banco
de Portugal preenche os requisitos previstos no n.o 1
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 88/94, de 2 de Abril,
cabendo ao Banco de Portugal o papel e as funções
atribuídas nesse diploma à Central de Valores Mobi-
liários.

3 — (Anterior n.o 1.)
4 — (Anterior n.o 2.)
5 — (Anterior n.o 3.)»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Fevereiro de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite.

Promulgado em 16 de Abril de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Abril de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 92/2003

de 30 de Abril

A Directiva n.o 2000/30/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 6 de Junho, visa estabelecer e har-
monizar um sistema de inspecções técnicas na estrada
para veículos pesados e seus reboques, com vista ao
reforço das medidas constantes de outros instrumentos
comunitários em vigor sobre a segurança rodoviária, a
concorrência equitativa e a protecção ambiental.

A execução eficaz deste novo sistema constitui tam-
bém uma medida económica importante e rentável que
permite controlar o nível de manutenção dos veículos
abrangidos e em circulação.

As inspecções na estrada devem ser efectuadas, de
forma aleatória, sem aviso prévio e sem qualquer dis-
criminação de nacionalidade do condutor, de país de
matrícula ou de colocação do veículo em circulação,
tendo apenas em conta o seu estado de manutenção.

O método de selecção dos veículos a inspeccionar
deve basear-se numa abordagem que atribua particular
importância na identificação dos veículos aparente-
mente em pior estado de manutenção, aumentando
assim a eficácia da execução das inspecções e reduzindo
ao mínimo os custos e os atrasos impostos aos con-
dutores e às empresas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente diploma transpõe para a ordem jurí-
dica nacional a Directiva n.o 2000/30/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 6 de Junho, relativa à ins-
pecção técnica na estrada dos veículos que circulam no
território da Comunidade.

2 — Os anexos I e II ao presente diploma fazem parte
integrante do mesmo.


